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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de exames para 
detecção de síndromes cromossômicas em recém-nascido no 
âmbito do SUS e altera a Lei nº 9.656, de 03 de julho de 1998, 
para dispor sobre a realização de exames de verificação de 
síndromes cromossômicas em recém-nascidos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Em razão da Decisão da Presidência de 23 de maio de 2018, 
que tornou sem efeito a devolução das proposições 
apresentadas sem a estimativa de impacto orçamentário e 
financeiro referida no art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias – ADCT, apense-se ao PL-
4237/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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